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INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Agricultura, da Pesca e do
Desenvolvimento Rural , a aquisição de tratores e
implementos agrícolas, para a Associação de moradores de
Serra Taboão, do município de Rio do Sul, Santa Catarina. 
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- A Associação de Moradores de Serra Taboão, é sem fins

lucrativos, que atende 80 famílias que residem na comunidade e vivem da agricultura.
 
- A comunidade sobrevive através do sistema de Agricultura

Familiar e todos dependem do maquinário da associação para o cultivo de suas safras.
O maquinário está insuficiente para as famílias.

 
-  Por esta razão e por não termos condições financeiras de

comprar, solicitamos : 
 
-  1 Colhedora de Forragens Modelo JF 120 AT - R$

79,900,00
    1 Plantadeira de plantio direto de Grãos de 8 linhas de

50cm, marca Planti Center - R$ 338,000,00.
 
-  Ressalta-se  que os implementos possibilitarão uma

economia em hora de maquinário, reduzindo custo, melhorando produtividade,
agilidade na prestação dos serviços e evitando perdas na safra que comprometem a
subsistência familiar.

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Agricultura, da Pesca e do
Desenvolvimento Rural, a seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Maurício Eskudlark, que sugere a Vossa
Excelência  a aquisição de tratores e implementos agrícolas, para a Associação
de moradores de Serra Taboão, do município de Rio do Sul, Santa Catarina.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -  Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
Deputado Maurício Eskudlar
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